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Em casos de sobreposição territorial entre comunidades tradicionais e/ou unidades de 

conservação, é necessária a realização de estudo antropológico para contextualizar a dinâmica 

sociocultural. Criado no XIV Encontro Nacional da 6ªCCR em 5/12/2014. 

 

Este texto não substitui o criado no XIV Encontro Nacional da 6ªCCR em 5/12/2014. 

 

 

 


